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Estado do Tocantins
CÂMARA MUNICIPAL DE ABREULÂNDIA
PODER LEGISLATIVO

REQUERIMENTO Nº 0037/2026


À Sua Excelência
Dinamilton da Silva Lima
Presidente da Câmara Municipal de Abreulândia – TO


Excelentíssimo Senhor Presidente,


Os Vereadores que o presente subscrevem, no uso de suas atribuições legais e regimentais, com fundamento no Regimento Interno desta Casa Legislativa, REQUEREM, após ouvido o Plenário, que seja encaminhado Expediente ao Chefe do Poder Executivo Municipal, solicitando a aquisição de uma nova ambulância para atender a rede municipal de saúde.


JUSTIFICATIVA

A presente solicitação visa garantir mais eficiência, agilidade e segurança no atendimento à população, especialmente nos casos de urgência e emergência.

Atualmente, a demanda por transporte de pacientes tem aumentado significativamente, sobretudo para atendimentos em outros municípios, o que acaba sobrecarregando os veículos existentes e podendo comprometer a qualidade do serviço prestado.

Uma nova ambulância permitirá:
· Maior rapidez no atendimento de emergências;
· Melhor suporte no transporte de pacientes;
· Redução da sobrecarga da frota atual;
· Mais segurança e dignidade para os usuários do sistema de saúde.

Ressalta-se ainda que a população da zona rural é uma das mais beneficiadas com essa medida, tendo em vista as longas distâncias e dificuldades de acesso aos serviços de saúde.

Diante do exposto, requer-se a aprovação do presente Requerimento, com o consequente encaminhamento ao Poder Executivo Municipal, para que sejam adotadas as providências cabíveis à efetivação da demanda.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Abreulândia – TO, 17 de março de 2026.




______________________________
Willian Nascimento de Moura 
Vereador 
Câmara Municipal de Abreulândia – TO



______________________________
Celivânia de Araújo Neves 
Vereadora
Câmara Municipal de Abreulândia – TO
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